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o Vereador que subscreve, no uso das atribuições conferidas pelo
Regimento Interno, requer à mesa, ouvido ° Plenário, seja remetido expediente ao
Excelentíssimo Senhor Prefeito Nelson José Tureck, solicitando informar-nos os
gastos com gêneros alimentícios nos anos de 2007 e 2008, conforme segue:

• Fornecer dados quantitativos por item dos alimentos perecíveis e não
perecíveis consumidos nos Clubes de Mães nos anos de 2007 e 2008.
Discriminar relatório por clube.

• Constar no relatório quais cursos e atividades foi desenvolvido em cada
clube, bem como o número de mães participantes em cada curso.

• Quais foram as empresas vencedoras nas licitações de produtos alimentícios
para os clubes de mães? De que forma foram entregues essas mercadorias?
Quem eram os responsáveis na distribuição e entrega desses produtos nos
clubes de mães.

• Nos clubes de mães foram fornecidos cestas básicas? Quantas? Para
quantas Mães? .

• De que forma elas foram cadastradas, comprovando a necessidade do
recebimento dessas cestas básicas? Enviar cópia do cadastro.

• Quem é o servidor responsável com esses alimentos para os clubes de
mães?

• O servidor tem um controle de estoque sobre essas mercadorias para os
clubes de mães? Fornecer cópia.

• Qual o valor gasto com os alimentos e cestas básicas para os clubes de
mães?

P. Deferimento,

PROF~SlriHAPSKI
i"\rereador

o oco



A DIVISÃO LEGISLATIVA CERTIFICA:

- QUANTO À EXIST~NCIA DE REGISTRO DE SÚMULA NOS TERMOS DA RESOLUÇÃO N.o
011/93 -

(X não existe súmula registrada por outro Vereador sobre o assunto.

( ) existe o registro de súmula por outro Vereador sobre o assunto, em anexo.

- QUANTO À EXIST~NCIA DE LEGISLAÇÃO MUNICIPAL OU MATERIAL DISPONivEL SOBRE A
MATÉRIA:

) Não
..
) Sim, Conforme anexo

TO À PREJUDICIALlDADE:

(X não há qualquer óbice.

( ) a proposição é idêntica a outra (anexo) ) Já aprovada (167, I, a RI)
) Rejeitada, nesta Sessão Legislativa (167,1, b)
) Já transformado em diploma legal (167,1,C)

( ) a proposição (artigo 167, inciso 11)é idêntica a outra considerada inconstitucional pela CLR

( ) Trata-se de Indicação e/ ou requerimento com a mesma ou oposta finalidade de outro já
aprovado (artigo 167, inciso VI) conforme documento anexo.

TO AOS QUESITOS PARA RECEBIMENTO E DISTRIBUI ÃO DA PROPOSI ÃO.

( não há qualquer óbice.

( ) a proposição fere o artigo 151, § 2°, inciso I, do R 1.,pois não está formalizada e em termos.

( ) a proposição tem conteúdo idêntico ou semelhante a proposição em tramitação -
nO .

(em anexo) - art. 151, § 2°, inciso 11,alínea "d", do RI.

) a proposição tem conteúdo que foi objeto de Indicação ou Requerimento aprovados nos últimos 6
(seis) meses (cópia anexo) - art. 151, § 2°, inciso 11,alínea "e", do RI.

( ) a proposição refere-se a objetivo/meta não incluído no Plano Plurianual e Lei de Diretrizes
Orçamentárias, vigentes - art. 128, § 2°, do RI.

Campo Mourão, 06 de Março de 2009.\D . -
.................................... ~ ..~ .

ELlAS DA Stt\tA
Chefe da Divisão Legislativa
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Assessoria J rídica

, ARECER P,~EUMI. AR: DATA DO RECEBiMENTO PARA PARECER:

) Projeto de Lei nO
) Projeto de Resolução
) Emenda à L.O.M. nO
) Moção n°

___ ./2009
___ ./2009

/2009
-----'/200"

( ) Indicação nO
( ) Indicação Legis!ativa nO
O() Requerimento
( ) Outros

/2009
__ -r-r7rT.• /2C09

Jm?{/2009
____ --'/2009

AUTOR (ES): .

OCORRÊNCIAS:

) Preenchidos os requisitos de constitucionalidade e legalidade.

) Verificação de Prejudicialidade.

) Vício de competência da matéria. Competencie dO (a) : .

) Vício de origem. Competência privativa do (a) .

) lnconstitucionat por ferir: ,

) !norgânico por ferir: .

) Ilegal por ferir: , .

) Possível corriçir ileqalidade/mconstituc'onatdade através de emendas .

) Necessário corrigir nos seç.iintes pontos: .

) Necessário estudo aprofuncado pela Assessoria Jurldica.

) Parecer Jurídico em anexo.

) Diligências necessárias o s geridas: .

) A indicação atende ao art. 128, § 2° do R}, fre ..te ao disposto no art da LDO.

) A indicação atende ao art. -:28, § 2° do R!., frente 20 c.sposto no art do PPA

Parecer pro!atado em O::} í 04 /2009.

~ favorável à tramitação.
( ) favorável à trarnitaçào com emendas.
( ) Pela apresentação de substitutivo
( ) Contrário à tramitaçào

. Emendas em anexo.
ubstitutivo em anexo.

) ·:tigências.


